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RequeEente 
278.27,4.295-72 ERISMENDE F. DOS SANTOS 

Endereço 

Contato 
Celular: (71) 99201-4095 

E-mail 
eresmendesanto@hotmail.com  

Atendente 
MARENIZE BACELAR DAS VIRGENS 

Assunto 
RENOVAÇÃO DE CONTRATO 

Primeiro Trâmite 
:LSSESSORIAJURIDICA 

ocesso Administrativo 

12  Previsão 
24/08/2023 

Data/Hora do Trâmite 
24/08/2023 15:48:05 

Descrição Detalhada do Assunto e Relação de Documentos Anexos 

Senhor Prefeito, 
Nome/Razão Social: Carlos Eduardo Bastos Leite 
Requer: Do V. Exa. que digne autorizar repartição competente a: 

Contrato n75/20 

Prefeitura Municipal de Pojuca 
Prefeitura - Protocolo 
Praça Almirante Vasconcelos, S/N, CENTRO - Pojuca/BA - CEP: 48120-000 
CNPJ: 13.806.237/0001-06 Telefone: (71) 3645-1147 E-mail: protocolopojuca.ba.gov.br  

Termo de Abertura de Processo 

Processo t41  006082/23 Data de Abertura: 24/08/2023 

Nestes termos, pede deferimento. 

Pojuca, 24 de agosto de 2023 

 

ERISMENDE E DOS SANTOS 
Requerente 

30.02 
44  OG 

lllc 

Processo N°006082/23 Requerente: ERISMENDE F. DOS SANTOS 

Assunto 
Contrato n75120 

Acompanhe o Andamento do Processo pela Internet 

Site: https://pojuca.saatrLcom.br/ContribuintelAcOmpanharTramites  CPF/CNPJ: 278.274.295-72 Data Protocolo: 24/0812023 
Atendente: MARENIZE BACELAR DAS VIRGENS Previsão: 24/08/2023 Valor: Destino: ASSESSORIA JURIDICA 

Acompanhe o seu processo no site https:llpojuCa.saatri.com.br/Contribuiflte/AcomPanharTramites 
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ESTADO DA BAHIA 

POJUCA PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
1.110104PUItàAL SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

1. UCAJ PO 
flLI tj fl 

ADITIVO 
RENOVAÇÃO CONTRATUAL 

EMPRESA: FULLTEC INDICOM, E 

MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA. 

Contrato Carona N°075/2020 

OBJETO.' Locação de Gases Medicinais, Usina 
de Oxigênio com Geração de Ar Medicinal 
Integrado. 



POJUCA 
fll,%) t* •M2C14L 

AUTO Do 

E 
Secretário 

eira dos Santos 
úde 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POIJUCA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CI GABSEC N° 580/2023 - SESAU 

Pojuca - Bahia, 18 de Agosto de 2023. 

Para: GAPRE 
Exmo° Sr. Carlos Eduardo Bastos Leite 
Prefeito Municipal de Pojuca-Ba 
Nesta 

Assunto: Solicitar Aditivo de Renovação Contratual 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

Sirvo-me do presente expediente, para solicitar o aditivo de Renovação 

Contratual N0075/2020,Çor  igual período com o Município de Pojuca-

Ba, firmado com a Empresa FULLTEC INDÚSTRIA COMÉRCIO E 

MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA. CNPJ ri0  07.759.127/0001-38,  

cujo objeto constitui na contratação de empresa especializada para 

Locação de Gases Medicinais, Usina de Oxigênio com Geração de Ar / 
Medicinal Integrado, para atender as necessidades da Secretaria de 

Saúde do Município de Pojuca-Ba. 

Por oportuno, nos colocamos à disposição para qualquer esclarecimento 

que julgue necessário e aproveitamos o ensejo para exte lá 
. 

nossa 

elevada estima e consideração. 

Carlos Eduardo Ba tos Leite 
Preíerc M'jçjpp; do 

Rua JJ Seabra, S/N, Centro. Pojuca-BA. Cep: 48120-000. 
CNPJ 13.806.23710001-06 Tel.: (71) 3645.1013 

E-mail: dmscontratosgmaiI.com  
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OFÍCIO GABSEC N°101/2023 - SESAU 

Pojuca-Ba, 18 de Agosto de 2023. 

À: FULLTEC INDÚSTRIA COMÉRCIO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
LTDA. 
CNPJ n° 07.759.127/0001-38 
Nesta 

Assunto: Carta de Manifesto de Interesse. 

Prezados, 

Solicitamos que apresente uma carta, expressando interesse ou não, no 

Aditivo de Renovação Contratual, por igual período do contrato de 

N°075/20207'  cujo objeto constitui na contratação de empresa 

especializada para Locação de Gases Medicinais, Usina de Oxigênio cora 

Geração de Ar medicinal Integrado, para atender as necessidades da 

Secretaria de Saúde do Município de Pojuca. 

Salientamos que mediante a carta de interesse, seja apresentado 

também as certidões de regularidade fiscal e trabalhista. 

Por oportuno, nos colocamos à disposição para qualquer esclarecimento 

que julgue necessário e aproveitamos o ensejo para externar nossa 

elevada estima e consideração. 

Célia de 
Setor de 

jo Pai **  
ntratos qfl4fçaq 

Rua J,J Seabra, SIN, Centro. Pojuca-BA. Cep: 48120-000. 
CNPJ 13.806.23710001-06 Tel.: (71) 3645-1013 

E-mail: dmscontratos@gmau.com  



QUOU04  

GARANTIA DE 
4) 

Curitiba Paraná 18/08/2023 

À 

Secretaria Municipal de Saúde 

CNPJ 13.806.237/0001-06 

'Prefeitura Municipal de Pojuca 

Ref. Interesse aditivo de prorrogação contrato de no 075/2020-CPL 
1-1 

Objeto: Locação de Gases Medicinais, usina de oxigênio com Geração de AR Medicinal 
integrado para atender as necessidades na Secretaria no Município de Pojuca. 

FULLTEC INDÚSTRIA COMÉRCIO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS, CNPJ N° 07.759127/0001-
38, MANIFESTA  o interesse em prorrogar o contrato n° 00075/2020-CPL (Termo Aditivo) 

FULLTEC INDUSTRIA
'1'a digital 

FUU.TZC ItUSTWA COMERCIO 
COMERCIO EMuuJmcAODg 

MANUTENCAO DE EQumkO7fl9127C133 
ElJlPA:07759127000I38 Dt 2O23.OtIS I5:3524 

FULLTEC INDUSTRIA COMERCIO E MAUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

CNP): 07.759.127/0001-38 e-. 
FULLTEC GASES -Rua Dr, Plinio Goncalves Marques, 1264, Pinheirinho, CEP: 81.880-300, Curitiba - PR CNPJ: 07.759.127.0001-38 

Telefone: (41)3298-2096 E-mail: vendasfuIItecgases.corn.br  www.fulltecgases.com.br  CREA PR-60680 
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Erismende Peneira • a Santos 
Secretário Municipal de Saúde 

O POJUCA 
ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

// 

Comunicação Interna N° 634/2023 - SESAU 

Pojuca-Ba, 05 de Setembro de 2023. 

A SEFAZ 
limo0  Sr. Arlindo José Siqueira Costa Júnior 
Secretário Municipal da Fazenda 
Prefeitura Municipal de Pojuca-Ba 
Nesta 

Assunto: Solicitar Reserva Orçamentária para Renovação Contratual 

Ilustríssimo Senhor Secretário, 

Sirvo-me do presente expediente, para solicitar a Reserva Orçamentária 
no valor total de R$120.000,00 (cento e vinte mil reais), visando a 
Renovação 90 ntratual, por igual período do Contrato Carona de 
N°075/2020, firmado com a empresa FULLTEC INDÚSTRIA, 
COMÉRCIO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA CNPJ: 
07.759.12710001-38',  cujo objeto constitui na contratação de empresa 
especializada para locação de equipamento para produção de oxigênio 
com geração de ar medicinal integrado, para atender as necessidades 
da Secretaria de Saúde do Município de Pojuca/Ba, conforme valores 
abaixo. 

EXERCÍCIO 2023  EXERCÍCIO 2024 

R$60.000,00 R$60.000,00 

Por oportuno, nos colocamos à disposição para qualquer esclarecimento 
que julgue necessário e aproveitamos o ensejo para externar nossa 
elevada estima e consideração. 

Rua JJ Seabra, S!N, Centro. Pojuca-BA. Cep: 48120-000. 
CNPJ 13.806.23710001-06 Tei: (71) 3645-1013 

E-mail: dmscontratos@gmail.com  



FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POJUCA 
PRACA ALMIIW4TE VASCONCELOS - CENTRO 
CNP3; 12.130.393/0001-37 - CEP; 48.120-000 - POJUCA - M 

RESERVA DE DOTACÃO N°: 1131 /2023 

Data da Reserva 

05109/2023 

órgão Solicitante 

3-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POJUCA 

Solicitante 

ERISMENDE FERREIRA DOS SANTOS 

Dotação Orçamentária 

Cód. Reduzido 

Unidade Orçamentária 

4022.3339.15001002 

03.1010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE- SESAU 

Ação 4.022- GESTÃO DOS SERVIÇOS DO MAC- HOSP MUN. DR. CARLITO SILVA 

Elemento de Despesa 

Fonte de Recurso 

3.3$0.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

15001002- Recurso não Vinculado de Imposto destinado a Despesa com Ações e Serviços Públicos de Saúde 

Saldo Anterior da Dotação 

65.351,20 

Motivo  

Valor da Reserva 

60.000,00  

Saldo Atual 

5351,20 

Ir 

DESTINA-SE PARA RENOVAÇÃO DO CONTRATO N°075(2020 PARA LOCAÇÃO DO SISTEMA COMPLETO DE GERAÇÃO DE GASES 
MEDICINAIS COM USINA DE OXIGENIO PARA O HOSPITAL MUNICIPAL.CONFORME CONE CI • 634-2023. 

POJUCA, em 05 de setembro de 2023 

  

  

  

  

  

  

  

  

MARIA INEZ BAR SA DOS SANTOS NETA 
ponsável 

F: 034.290.365-93 
Solicitante 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POJUCA 



Rua JJ Seabra, SIN, Centro. Pojuca-BA. Cep: 48120-0 
CNPJ 13.806.23710001-06 Tel.: (71)3645-1013 

E-mail: dmscontratosgmaII.com  JeFer -ir- 
Erisf1e IrM  
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OPOJUA 
ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CI GABSEC N° 635/2023 - SESAU 

Pojuca-Ba, 11 de Setembro de 2023. 

À 
Tina0  Sr. Agberto Pithon Barreto 
Assessor Jurídico Municipal de Pojuca-Bahia 
Nesta 

Assunto: Solicitar Aditivo de Renovação Contratual do Contrato Carona 
N° 075/2020 

flustríssimo Senhor Secretário, 

Sirvo-me do presente expediente, para solicitar o Aditivo de Renovação de 

Contrato Carona N°075/2020, com o Município de Pojuca por igual período, 

firmado com a empresa FULLTEC INDÚSTRIA COMÉRCIO E/  

MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA CNPJ: 07.759.127/0001-

38, cujo objeto constitui na contratação de empresa especializada para 

Locação de Gases Medicinais, Usina de Oxigênio com Geração de Ar 

Medicinal Integrado, para atender as necessidades da Secretaria de 

Saúde do Município de Pojuca/Ba. 

O aditivo se faz necessário, pois os gases medicinais são gases ou a 

mistura de gases, liquefeitos ou não liquefeitos, destinados a entrar em 

contato direto com o organismo humano e que desenvolvam uma 

atividade apropriada a um medicamento, designadamente pela sua 

utilização em terapias de inalação, anestesia, diagnóstico in vivo ou 

para conservar ou transportar órgãos, tecidos ou células destinados a 

transplantes, sempre que estejam em contato com estes. São utilizados 

em humanos para fins de diagnósticos e terapia, tratamento ou 
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A 
ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

prevenção de doenças, para restauração, correção ou modificação de 

funções fisiológicas. 

O uso de gases medicinais em atendimento de urgência/emergência 

visa restabelecer condições respiratórias aos pacientes acometidos 

subitamente por transtornos que impossibilitam resposta rápida do 

organismo, sendo necessário reposição imediata sob ameaça de risco de 

morte, assim diariamente é imprescindível que um serviço de saúde 

esteja abastecido de gases medicinais, nesse caso o oxigênio gasoso. 

Pelo exposto, vê-se que os gases medicinais, usina de oxigênio com 

geração de ar medicinal são imprescindíveis à qualidade dos serviços 

prestados à população usuária da rede hospitalar pública estadual 

devendo ser fornecidos ininterruptamente, pois interrupção ou a 

descontinuidade de tais produtos/ serviços pode acarretar em graves 

prejuízos à saúde dos pacientes atendidos na rede hospitalar estadual. 

Por oportuno, nos colocamos à disposição para qualquer esclarecimento 

que julgue necessário e aproveitamos o ensejo para externar nossa 

elevada es -h;,;i-;ft -ração. 

MunkipM de P0iuc 
e Ferreira dos Santos 

etário P4unk ecr iPa Pada Saúde 
'eto em de 02 de Janere de 2021 

Erismende FerrL' dos Santos 
Secretário Municipal de Saúde 

Rua JJ Seabra, SIN, Centro. Pojuca-BA. Cep: 48120-000. 
CNPJ 13.806.23710001-06 Tel.: (71) 3645-1013 

E-mail: dmscontratosgmaiI.com  
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POJUCA 

ESTADÕ DA BAHIA 

MUNICÍPIO DE POiUCA - ASSESSORIA JURÍDICA 

12 - AD}TWO DE PRAZO '(LOCAÇÃO DE GASES MEtMCINM& UÜiA DE OxlGNtO COM 

GERAÇÃO DE AR MÊDICINA1. IWTEGRAbO - CONTRATO-  CARONA fl .*3/2020 - PrSo 

Presawiaf rig 069/2019 - Empresa FULLTEC INDUSTRIA, ~ERdO E MANuTENÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS INDA. 

Pelo presente Instruzilento particular que fazem entre 1, de um lado, 

o MUNICÍPIO DE .PÓJUCA..BA, pessoa jurldtca de direito piiblic0 

Interno, Inscrito no CNPJ ri2  13.806.237/0001-06, tom sede no Paço 

Municipal Praça Almirante Vasconcelos, s/n, Centro, PØNCa,  gstado 

da Bahia, representado neste ato por seu Prefeito, CARLOS EDUARDO 

BASTOS LEITE, doSante denominado simpIsmen±e de 

COt4TRATAPSE e, de outro lado, FUUTEC INDÚSTRiA, COMERCIÕ E 

MANUTNÇAO DE equilPAMENTOS LTØA, pessoa 7urídlca de direito 

privade, inscrita no CNPJ n2  07759d27/0001-38, situado e Rua 

Obotor plinto GonçIvès Marques, rr 1264 Pinhéirinho, curitlba-PR, 

.CEP: 81.880-300, neste ato representado pelo senhor Celso Ricardo 

dos Santos, brasileiro, casadoi  portadbrdo RGP 13742021-O. SES?-

PR, e lnitrito no CPF sob  fl 030.197229-31 dõSasite denominada 

slmptesmente CO TMTAPk têm Iutõ e co4dt8d0 0 ptSente. 

teSto Aditivo ao Corftrato e-Fotnecimeiflo, rSiante as cláosulas e 

cond1ç6S que seguem. 

R= 
CD 053/2019, aqui integrando este ad1t1vo Independente de transcrflo. 
0 cC 
w 
Lu  

CL4$ULA SEGUNDA - Do Aditivb de prazo' Asrt. $7 IV, LeL 856t/fl. 

O 
, Fica prorrogado o pie~ contrato por niøs 06. (seis) meses a viger de 30109fl020 

30103/2021. 

de WN de P 
NE Je 

pçd 

Setor de ontratoseLicações
1 
' 

CLÁUSULA PRIMEIRA-'D0 Obletq 

constitui objeto do prësente aditivo a contratação de empresa espectalíiáda para Ióceço de 

"à ihedlclnab, usina de Ôxlgênio com geração de ar medicinal UitêgSdz, para ander as 

necessidades da Secretaria dó Saúde do Munitfpio de Pofuca, cuja destrlção detalhada bem 

corpo as obrigações assumidas pela mesma constam ta Ata de Regisrp ide Preços n 
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POJUCA 
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CLÁUSULA TERCEIRA -Dos Returspj Orça~tirlos - 

M despesas decorenteg do objeto da PPeeII?e lIctteço tosnrao por tonta de dotações 

orçamentár1asde nilntétost - 

- Unidade ørçanlehtária: OLIÕ.to 

• PYJet'osJAtjv1dade: 402 

- Natureza da Despesa: 33.90.39.00 

— 

 

Fontes: 6202 

CLÁUSUA QUARTA —Da -Pundasienta4o 

o presente aditivo de prazo está ampndo no atts?,N, da Ler 8655/33r./ô cláusaWlercebo 

do Contrato de n°075/2020. 

ctÁusuiA QUINTA —U5 OISPOSIC*ES GEJ3A1S 

Ficam tSitrdos os denSstétmos e condições das clâusulas do pacto orglôaJ. 

E, pai estarem ajutádas eadftas, as partes assínarli o présÕntêTr1yHiÀ4itIVo4é-p?no do 

contrato enï03 (três) .ias-de íguàl teor e forma, na presença de 02 (doas) Stárnunhai abaixo 

assinadas. - 

Polutá — BA, 25 dãMosto  de áXi.- 

CA 

CARLOS EDUÂRtO BASTOS LEITE 

CELSO RICARDO DOS 
.J. 

Jn f'l 5 .J.U.S  02 1 '4' c4çc*t*1MtW 

PULLTEC INDUSTRIA, COMERCIO E MANUTENÇÃO-DE EQUIPÃMENTPS  miA. 

CONTRATADA -flP. Si. CELSO (CARDOflossAtOS, 

Testçnunhal-Cpf 



22 - ADITIVO DE PRAZO (LOCA sO DE EQUIPAME 

GERAÇÃÕ DE AR MEDICINAL INTEGRADO) - CO 

Presencial Ø 069/2019 - Empresa ÉULLTEC Nb 

PARA PRODUÇÃO Dt =GÊNIO COM 

TO ÇAE)NA na 075/2020 - Prego 

A, COMERCIO EMANUTENÇÂO Q9 

POJIJ A .arn,v Iffi 1  1.1 

ESrADo.D&í HIA. 

MUNICÍPIO DEPØJUCA, '-.SORIÁJURÍOICA 

EQUIPAMENTOS LTDA. 
- 

Pelo presente Instrumento  .. ictriar que tazdm. entre si, de mi lado, 

O MUNICÍPIO DE POJIJÕA.: pes569 jurjdicu de direito põbøto 

.80627/0001-06, com sede no Paço interno, inscrita no CNPJ n2 

Municipal Praça Almirante -concelos, s/n, Centro, Pojuca, Estado 

da Bahia, representado ti to por seu -Prefeito, CARLOS EDUAR15O 

BASTOS LEITE, ddrgvati w- denominaçio simplesmente de 

CONTRATANTE e, de outro lrb.  FULLTEC INDUSTRIA,  COMERCIO  E 

MANUTENÇÃO DE EQUIPAM OS LIDA, pessoa Jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ n2 07.7592L2710001-38, situadõ a Bua 

Doutor Plínio Gonçalves Ma  es, rf 1264, Shelrinho, Curitiba-PR, 

CEP: 81.280400, nste ato.r4itesentatio pelo senhor Celso R1CanIØ 

dos Santas, brasllelró, ca5ad44 ortador do RG nQ 137420214) SESP-

PR, e -inscrito no CPF sob o n '  0.±97.229-37 doravante denominada. 

simplesmente CONTRAMDA, 

11 

ffk-jusw e contratado o presente 

Termo Aditivoo Contrato de *nteclmento,  mediante as cláusukse 

condlç8es que seguem. 

1#. a..%. 

CLAUSULA PalMEIRA- Do ObJeto 

Constitui oIetb do presente aditivo a contrataffo de E 

.equipamento para produção de oxigênio com geração ti 

as necessidades da Secretaria de Saúde do Município d 

.corno as obrigaçôes iássuraldas pela mesma, consta 

055/2019, aqui integrando este aditivo independente de 

c:u 

Fica prorrogado o presente contrato por-  mais 05 1 

30/09/2021. 

DA-O. Ac. ode o - ¶ .4r,57IV- 

presa especializada pata locação de 

ar medicinai integrado, parastender 

ojuca, cuja descrição dêtalhada baM 

da Ata de Registro de Preços -n 

nscrlço. 

meses a viger de 30/03/2021 a 

56'6 93 

ca. 
traio 

-84 14O9 
4ssesso'-  Jurídico 
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CARLOS EDUARDO SAST 
FULLTEC INDUSTRIA COMERCIO E 
MANUTENCÃO DE 
EQUlPkQ77S9127000I38 

FULLTEC INDUSTRIA, COMERCIO E MANUTEN 

CONTRATADA. REPST. CÉLSO RICAR 

t.Etlt 
byPUttTEC L'JOU$TØA COMERCIO EMÀNUE4CAØ UZ 
««'a. 
Ma&ab cNblaa*a pedegãl 

Fa.CNPJAI, Q4tt1S4OO7T 7$. alFUtLTEC 
IMAMI1D4CAO £QUPaY7fl127000,35 

DE EQUIPAMENTOS ITUA. 

DOS SANTOS. 

nwnha1Cpf 

rtTestemunha.2-  Cpf JJJQ< Ji.&e... 

CtÁUsuIATEIceRA—oos Recursos orcamentMfl 

çecørrro por conta de dotações Ás despesas decorrentes do objeto da prSnte li 

orçamentrtas de números.  

- Unidade ~me~ 03.10.10 

- PvoJ tos/Atividadet 4022 

- Natureza da Despesa: 3330.39.00 

- Fontes: 6202 

CLAUSUA QUAK% - Da Fundaçntev5ø 

O presente aditNo.de  prazo está amparad&no artsz 

do ConvoCo denolg/2020. 

CLAUSULA QUINTA - DAS cisPosicõEs GERA! 

Ficam mantidos os demais termos d condições das dá 

da Lei 8666/93 c/c Cláusula Terceira 

as do acto original. 

E, por estarem ajustadas e aditadas, as partes assIna 7preseflte termo Aditivo de prato do 

contrato em 03 (três) vias de  igual  teor e forma. na D - -hça de 02 (duas) testemunhas abaixo 

assinadas. 

•r. 

wuilPI 

Pojuca - BA, 11 de !ever de2021. 
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MUN!CÍPO DE POJUCA - ASSESSORIMURrDICA 

32- ADITIVO DE PRAZO (LOCAÇÃO DE EQLJIPÀMENTO PARA PRODUÇÃO DE OXIGÊNIO COM 

GERAÇÃO DE AR MEDICINAL INTEGRADO) - CONTRATO CARONA n2  075/2020 - Preflo - 

Presencia! n51  069/2019 - Empresa FUUSEC INDUSTRIA, COMERCIO E MANUTENÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS LTDA. 

Pelo presente Instrumento particular que fazem entre si, de um Iaklo, 

o MUNICÍPIO DE POJUCA-BA, pessoa jurídica de direito público 

Interno, Inscrito no CNPL ng 13.806.2'37/0001-06, com sede no Paço 

Municipal Praça Almirante Vasconcelos, s/n, Centro, Pojuca, Estado 

da Bahia, representado neste ato por seu Prefeito, CARLOS EDUARDO 

BASTOS LEVE, doravante ienominádo sbiiplesmente de 

CONTRATANTE e, de outro lado, FULtTEC INDUSTRIA, COM ERCIO E 

MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS I.TDA, pessoa jurídica de direito 

privado, Inscrita no CNPJ n2 07.759.127/0001-38, situado a Rua 

Doutor Plinto Gonçalves Marqúes, ri* 1264, Pinheirinho, Curitlba-PR, 

CEP: 81.880-300, neste ato representado pelo senhor Celso Ricardo 

dos Santos, brasileiro, casado, portador do RG n2 23742021-0 SESP-

Nt, e inscrito no CPÇ sob o 112 030.297.229-37 doravante denominada 

simplesmente CONTRATADA, têm justo e contratado o presente 

Termo Aditivo ao toitnto de Fornecimento, mediante as cláusulas e 

condições que seguem. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- Do 0b4eto 

Constitui objeto do presente aditivo a contrataç&dé etpresa especializada para locação de 

equlpaibento para produção de oxigênio com geração de ar medicinal integrado, para atender 

as necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Pojuca, cuja descrição detalhada bem 

como as obrigações assumidas pela mesma, constam da Ata de Registro de Preços n2  

055/2019, aqui integrando este aditivo Independente de transcrição. 

CLÁSULA SEGUNDA - Do Aditivo de Lei 8566/9:3 

Fica prorrogado o presente contrato por mais 06 (seis). meses a viger de 30/09/2021 a 

30/03/2022. 
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a viger de 30/03/2022 a 

POJUCA 

ESTADO 01% BAHIA 

MÚNICÍPIO DE POJUCA -. ASSESSORIA JURÍDICA 

b1ffõÕÉ5(ÃçXôbE EQUIPAMENTO PARA PROÔÜÇXO DE OXIGÉNIO-COM 

ÕÉRAÇÃO DE AR MEDICINAL INTEGRADO) - -CONTRATO CARONA n2  075/2020 Pr'egâo 

presenciaf na O69/W1 - Empresar FUU.TEC INDUSTRIA, COMERCIO E MANUTENÇÃO DE 

E4UIPAMENTOS LTDA. 

Pelo, presente instrumento particular que fézem entre si, dje um 1ádo1  

o MUNICÍPIO DE P.OJUCA-BA, pessoa jútldica de direito píiblico 

intérno inscrito no CNN ng 13.805.237/0001-06, com sede no Paço 

Municipal Praça Almirante Vasconcelos, sfn, Centro, Pojuca, Estado 

da Bahia, représentado nesta ató por seu Prefeito, CARLOS EDUARDO 

BASTOS LEITE, doravante denõminada simplesmente de 

CONTRATANTE e, de outro lado, FIJLLTEC INDUSTRIA, COMERCIO g 

MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA, pesoa Jutídicade direito 

privado, Inscrita no CNPJ n2  07.759.127/O0Õ138 s1tuç00 a Rua 

Doutor Plínio Gonçalves Marques, n' 1264, Pbitieirinho}  Curitiba-PE, 

CÈP: 81.880-300, neste ato reprësentado peIoenhor Celso R?cardo 

dos Santas, brasileiro, casado, portado? do RG n9 1i74201-0 SESP 

PR, e inscrito no cPF sob o n2  030.297.229-37 dôravantedenominada 

simplesmente CONTRATADA, têm justo e - contratado -o presente. 

Termo -Aditivo ao Contrato de Fornecimento, mediante-as cláusulas e 

condições que seguem. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- Do Objeto 

Constitui objeto do presente aditivo a contratação de empresa especializada para locaØo de 

equipamento para produção de Oxigênio com geração de ar medicinal integrado, para atender 

-

as necessidades da Secretaria de Saúde do Município dePojuca, cuja descrição detalhada bem 

como- as obrigações assumidas pela mesm c0n5T3tu da Ata de Registro de Preços n9  

4 s c 055/2019, aqui lntegrancb este aditivo independente de transcrição, a 
CIÃSULA SEGUNDA -DO Aditivo de'grazom Ait 3-7,1V1  Lei 866/93 

rlcí prôrrogadõ o. presenté contrato por mais 06 (seis) 

30/09/2022. 

FULLTECNDUSIBIA 
COMEAGO E MN4IJT88CAQ 
DE EQUWArn759I27000138 
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U POJUCA 

CLÁUSULA TÉRCE1RA Dos Recursos Orcamentúrlos 

As despesas decorrentes do objeb do presente aditvo correrp por conta de dótações 

orçamentárias de números: 

- Unidade Ørmentárj;03.10.10 

• Projetos/Atividade. 422 

- Naturezada Despesa: .90.39.00 

- Póntes: 6202 

c1.ÁÚSUA QUARTA -Da Fundamentac5o 

O presente aditivo de prazo está amparado no art.57,I14, da Lei 8.656/93 ç'c ciãqsu!Q Terceira 

do Contrato ide n075/2020. - 

CLÁUSULA QUINTA - DAS PISPOSICÕES GERAIS 

Ficam mantidos os demais termos e conçJiçõe das cláusulas do pacto original. 

E, por estarem ajustadas e aditadas, as pártes assinam o presente Termo Aditivo de prazo do 

contrato-  em 03 (três) vias de %úal teor e formai  na.presença de 02 (duas) testemunhas abàixo 

assinadas. 

Pojuta - BA, 23 de Março de 2022. 

QCX& &(o G 4 b?' 
MUNiCÍPIO DE PO.JUÇA 

CAfCOS EDUARDO RASTOS LEITE 

EULLTEC INDUSTRIA COMERCIO E • 

MANUTENCAO DE EQUIPA.t7759127000138  

FULLTEC INDUSTRIA, COMERCIO É MANUTENÇÃO DE EaIJIPAMENTÕ5L1tA. 

CQNTRATAOA- REP. Sr. CE4S0 RICARDO DOS SANTOS. 
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POJUCA 
p*IItaTbtA.LSTCLPAL 

ESTADO DA BAHIA 

MUNICÍPIO DE POjUCA - ASSESSORIA JURÍDICA 

- ADITIVO DE PRAZO (LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO PARA PRODUÇÃO DE OXIGÊNIO COM 

GERAÇÃO DE AR MEDICINAL INTEGRADO) — CONTRATO CARONA n2 075/2020 — Pregão 

Presencial n2 069/2019 — Empresa FUU.TEC INDUSTRIA COMERCIO E MANUTENÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS LIDA. 

Pelo presente instrumento particular que fazem entre si, de um lado, 

o MUNICÍPIO DE POJUCA-BA, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrito no CNPJ n9 13206.237/0001-06, com sede no Paço 

Municipal Praça Almirante Vasconcelos, s/n, Centro, Pojuca, Estado 

da Bahia, representado neste ato por seu Prefeito, CARLOS EDUARDO 

BASTOS LEITE, doravante denominado simplesmente de 

CONTRATANTE e, de outro lado, FUU.TEC INDUSTRIA, COMERCIO E 

MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ ri9 07359.127/0001-32, situado a Rua 

Doutor Plínio Gonçalves Marques, n 1264, Pinhelrinho, Curitlba-PR, 

CEP: 81280-300, neste ato representado pelo senhor Celso Ricardo 

dos Santos, brasileiro, casado, portador do R6 n2 13742021-0 SESP-

PR, e inscrito no CPF sob o n2 030.297.229-37 doravante denominada 

simplesmente CONTRATADA, têm justo e contratado o presente 

Termo Aditivo ao Contrato de Fornecimento, mediante as ciáusulas e 

condições que seguem. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- Do Objeto 

Constitui objeto do presente aditivo a contratação de empresa especializada para locação de 

equipamento para produção de oxigênio com geração de ar medicinal integrado, para atender 

as necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Nuca, cuja descrição detalhada bem 

como as obrigações  assumidas pela mesma, constam da Ata de Registro de Preços n2 

055/2019, aqui integrando este aditivo independente de transcrição. 

CASULA SEGUNDA — Do Aditivo de prazo- Art. 57,1V, Lei 8666/93 

Fica prorrogado o presente contrato por mais 06 (seis) meses a viger de 30/09/2022 a 

30/03/2 

atLnaan c—'-r 

MMWWCDOV 



Pojuca - BA, 20 de Setembro de 2022. 

o 

Qu 
MUNidPIO DE POJUCA 

POJUCA 
fltrlltvta flui 

ciÁusuia TERCEIRA - Dos Recursos Orcamentártos 

As despesas decorrentes do objeto do presente aditivo correrão por conta de datações 

orçamentárias de números: 

- Unidade Orçamentária: 03.10.10 

- Projetos/Atividade: 4022 

- Natureza da Despesa: 33.90.39.00 

- Fontes: 6202 

CL&USUA QUARTA— Da Fundamentado 

O presente aditivo de prazo está amparado no crt.57, IV, da Lei 8466/93 c/cciôusuia Terceira 

do Contrato de i 075/202ft 

CLÁUSULA QUINTA— DAS DISPOSICÕES GERAIS 

Ficam mantidos os demais termos e condições das cláusulas do pacto original. 

E, por estarem ajustadas e aditadas, as panes assinam o presente Termo Aditivo de prazo do 

contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo 

assinadas. 

CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE 

FuaTECINDUsmIACOMERnO E 
MÂNIIIENCAO DE 
EQtJIPk07759127000138 

FULLIEC INDUSTRIA, COMERCIO E MANUIENÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA. 

CONTRATADA - REP. Sr. CELSO RICARDO DOS SANTOS. 



ente contrato por mais 06 (seis) meses a viger de 30/03/2023 a Fica prorrogado 

30/09/2023. 

POJUCA 
ESTADO DA BAHIA 

MUNIcfrIO DE POJUCA - A5SE5SIA JURÜ')lCA 

52- ADflWO DE PRAZO (LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO PARA PRODUÇÃO DE OXIGENIO COM 

GERAÇÃO DE AR MEDICINAL INTEGRADO) - CONTRATO CARONA na 075/2020 - Prego 

Presencial n9 069/2b19 - Empresa FLJU.TEC INDUSTRIA, COMERCIO E MANUTENÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que fazem entre si, de um lado, 

o MUNICÍPIO DE POJUCA-BA, pessoa jurídica de direito público 

Interno, Inscrito no CNPJ n2 13.806.237/0001-06, com sede no Paço 

Municipal Praça Almirante Vasconcelos, s/n, Centro, Pojuca, Estado 

da Bahia, representado neste ato por seu Prefeito, CARLOS EDUARDO 

BASTOS i.EITE, doravante denominado simplesmente de 

CONTRATANTE e, de outro lado, FUUXEC INDUSTRIA, COMERCIO E 

MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS INDA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNfl n2 07.759.127/0001-38, situado a Rua 

Doutor Plínio Gonçalves Marques, ti' 1264, Pinheirinho, Curitiba-PP, 

CEP: 81.880-300, neste ato representado pelo senhor Celso Ricardo 

dos Santos, brasileiro, casado, portador do RG n2 13742021-0 SESP-

PR, e inscrito no CPF sob o n2 030.297.229-37 doravante denominada 

simplesmente CONTRATADA, têm justo e contratado o presente 

Termo Aditivo ao Contrato de Fornecimento, mediante as cláusulas e 

condições que seguem. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- Do Obleto 

Constitui objeto do presente aditivo a contrataço de empresa especializada para 1ocaç5o de 

equipamento para produção de oxigênio com geração de ar medicinal integrado, para atender 

as necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Pojuca, cuja descrição detalhada bem 

como as obrigações assumidas pela mesma, constam da Ata de Registro de Preços n2 

055/2019, aqui integrando este aditivo Independente de transcriç3o. 

CIASUI.A SEGUNDA - Da Aditivo 4p prazo- Art. 57.1V. Lei 8665/93 

,v 
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POJUCA 

CLÁUSULA TERCEIBA — Dos Recursos Orcam entddos 

 

As despesas decorrentes do objeto do presente aditivo correrào por conta de dotações 

orçamentárias de números: 

1 

 

/ 
- Unidade Orçamentária: 03.10.10 

- Projetos/AtMdadt 4022 / 
- Natureza da Despesa: 33.90.39.00 

- Fontes: 13001002 
-s 

 

  

ci.ÁySUA QUARTA— Da Fundamentado 

  

O presente aditivo de prazo está amparado no anSi, itt, da Lei&666/93 r/c Cláusula Terceira 

do Contrato de  & 075/2021Z 

clÁusulA QUINTA-  DAS rnsposscóts GERAIS 

Ficam mantidos os demais termos e condições das cláusulas do pacto original. 

E, por estarem ajustadas e aditadas, as panes assinam o presente Termo Aditivo de prazo do 

contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo 

1 assinadas.

Pojuca - BA, 06 de Fevereiro de 2023. 

M dPI' DE POlUtA 

CARLOS EDUARDO BASTOS t.EITE 
FULLTEC INDUSTRIA COMERCIO E 

MANWENCAO DE , .'aab a.tkid.fl a- tJM.c.#VIUEC 
.aiw&coato,ewniraooti tnMlZU4 

EQUlPk07759127000138 . 

FULLTEC INDUSIRI& COMERCIO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTOA. 

CONTRATADA - REP. Sr. CELSO RICARDO DOS SANTOS. 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

CONTRATO N° 07512020 

CONTRATO CARONA N007612020. 

O MUNICÍPIO DE POJUCA, órgão de direito público interno, 

inscrito no CNPJIMF na 13.806.23710M1-06, com sede à Praça 

Almirante Vasconcelos, e/ 0., Centro, Pojuca, neste ato 

representado por seu Prefeito, o Sr. CARLOS EDUARDO 

BASTOS LEITE, brasileiro, casado, residente e domiciliado na 

Rua ,JJ Seabra, n° 'til, Centro, no Município de PojucaIBA, 

portador da RG ri0  2487695 SSP/BA é CPF n° 214.294.055-20, 

doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro lado, a 

empresa PULLTEC INDÚSTRIA, COMÉRCIO E 

MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA., pessoa jurídica 

de direito privado, inscrita no CNPJIMF sob o 0 

07.759.127/000148, estabelecida à Rua Doutor Plínio 

Gonçalves Marques, 1264 - Pinheirinho, Curitiba-PR,CEP 

81.880-300, através de seu Sócio Administrador, CELSO 

RICARDO DOS SANTOS, portador de cédula de identidade rf 

13742021-0 SESP/PR e CPF na 030.297.22947, 

denominando-se a partir de agora, simplesmente, 

CONTRATADA, firmam o presente Contrato de fornecimento, 

decorrente da homologação do Pregão Presencial n° 

0069/2019 do Município de Bom Jardim-MA modalidade 

Contrato de Adesão (Carona) à Ata de Registro de Preço ri°  

055/2019, sujeitando-se os contratantes à Lei Federal n.° 

8.666/93 (com suas modificações), e ao Decreto ri°  789312013, 

e ás seguintes clausulas contratuais abaixo descritas. 

pUSULSRIM1Rk..tO;!UNDAMENTO LEGALDO CONTRATO ÇARO
.;

. 

O presente contrato tem como fundamento legal o processo de licitação, modalidade Pregão 

Presencial, tombado na Prefeitura Municipal de Bom Jardim-MA sob o na 069/2019, oriundo da 

Ata de Registro de Preço ri0  55/2019 - Contrato de Adesão —Carona, pelo qual foi escolhida a 

proposta apresentada pela CONTRATADA, tendo sido observadas as disposições contidas nas 

Leis no io.sgmo. n° 8.6I93 e Decreto n° 7893/2013 e suas alterações posteri 

Ld .  
irante Vasconcelos, smn°, Centro, Pojucaí8atua - CEP: 48.120-000 1 

TeL (OXX7I) 3645-1147 - CNPJIMF: 13.806.237/0001-06 
C' s 



CUARTA - DO REGIME DETFORNECIMENTO E DAS'OBRIGAÇOESTfPAS 

(!4RTES 

ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

CONTRATO N°07512020 

i. 

ICLAUSSEGUNDDOBiEtO 1 

Constitui o objeto do presente contrato a contratação de empresa especializada para Locação de 

Gases Medicinais, Usina de Oxigênio com geração de ar medicinal integrado, para atender as 

necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Pojuca, cuja descrição detalhada, bem 

como as obrigações assumidas pela mesma, constam da Ata de Registro de Preço n°  05512019 - 

Contrato de Adesão - Carona do Município de Bom Jardim - MA, parte integrante deste 

Instrumento, independnte de transcrição. 

LCLÁUSULA TERCE4RÁ - DA VIGéNCIA  

O contrato decorrente da presente licitação, a ser assinado com o contratado, terá o seu prazo de 

vigência de 06 (seis) meses, a contar da expedição da ordem de serviço, podendo ser 

prorrogado, por igual e sucessivo prazo, até atingir o limite máximo de tempo da forma prevista no 

art. 57, IV, da Lei n° 8.666193, ou por razões de interesse público ou conclusão de novo 

procedimento licitatório. 

O presente Contrato subordina-se ao regime de fornecimento parcelado, de acordo com as 

necessidades da administração, sendo dele decorrentes as seguintes obrigações: 

- da CONTRATADA: 

a) Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na contratação; 

b) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato a ser firmado. 

o) Entregar o objeto do contrato conforme especificado e dentro do prazo de entrega estipulado no 

Termo de Referência; 
- 

d) Entregar materiais novos, de primeiro uso, em conformidade com as especificações 

estabelecidas no instrumento convocatôrio, em quantidade e qualidade, nos prazos e forma 

estabele 

irante Vasconcelos, s!n°, Centro, Pojuca/Bahia - CEP. 48120-000 2 
TeL (QXX71) 3645-1147 - CNPJ/MF: 13208237/0001-06 



  

  

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - 

CONTRATO N°075/2020 
 

 

 

 

e) atender à solicitação de serviço dentro do prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, inclusive 

aos fins de semana e feriados, devendo ainda informar ciência do pedido no prazo de 2 (duas) 
horas a contar do seu recebimento: 
O Substituir, no prazo máximo de 02 (duas) horas os materiais/produtos: 

LI) que não estiverem em conformidade com as especificações; 

ti) em que forem detectados defeitos de fabricação ou de má qualidade 
g) Ressarcir os danos causados, direta ou indiretamente, ao Município de Pojuca ou a terceiros, 

decorrentes de: 

g.'I) culpa ou dolo, durante a entrega do material; 
9.2) defeito ou má qualidade dos materiais, verificada durante sua utilização, 
independenteffiente da ocorrência do recebimento definitivo. 

h) aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões na aquisição dos 

materiais objeto da presente licitação, de até 25% (vinte e cinco) por cento do valor inicial 

atualizado do Contrato; 

1) Indicar nome e telefone para comunicação e notificação para atendimento das demandas, bem 

como esclarecimento de dúvidas de quaisquer naturezas quanto aos materiais/produtos a serem 

fornecidos; 

j) receber o preço estipulado conforme constante da Cláusula Quarta; 

k) assumir,  por sua conta exclusiva, todos os encargos resultantes da execução do contrato, 

inclusive impostos, taxas, emolumentos e suas majorações incidentes ou que vierem a incidir 

sobre o referido objeto, bem como encargos técnicos e trabalhistas, previdenclários e securitários 

do seu pessoal; 

1) para cumprir o presente contrato todo serviço de manutenção preventiva e corretiva, com 

fornecimento de peças de reposição será por conta da contratada, sem ônus algum ao 
contratante; 

m) fornecer a título de acessórios enchedor de cilindros para backup e 2 (dois) cilindros de 10 m 

sem ônus algum ao contratante; 

n) fornecer às suas expensas treinamento à equipe de manutenção do Hospital Municipal Carlito 

Silva, quanto ao manuseio dos equipamentos, operacional, e segurança relacionado aos 
equipamento objeto deste contrato. 

W -' 
0< 

ku 

CD 

II- do CONTRATANTE: 

a) pagar as despesas inerentes ao Contrato no valor, condições 

cláusula quarta; 

b) receber o(s) bem(s) descritos na Cláusula Segund 

e situações estipuladas 

Praça Almirante Vasconcelos, s/n° Centro'Puca/Bahia - CEP; 48.120-000 
Tel: (OXX71) 3645-1147 - CNP4J/MF: 13.806.237/0001-06 

3 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

CONTRATO Na 07512020 POJUCA 
fllflzms MLtZPM. 

Orçamentária 

e 
$'• '* 

§ 9. É obrigação comum o cumprimento dos prazos avençados neste instrumento. 

§ 2% Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de devolver, sem qualquer ônus, o produto 

que não corresponda às características descritas na proposta apresentada pela CONTRATADA. 

LÃUSULAQUINTAr:flOPREOÇPAFQRMKDEPAGAMENTO 

O presente contrato tem o seu preço global estimado no valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil 

reais), a ser pago pelo CONTRATANTE em 06 prestações de R$ 20.00000 (vinte mil reais) a ser 

creditado em conta corrente do Banco: ______.Agência n° _.Conta Corrente n° 

§ 1'. A falta do pagamónto do valor a que se refere esta cláusula implicará em multa na ordem de 

2% (dois por cento) sobre o valor do mesmo, além da incidência de 1% (hum por cento) por mês 

de atraso a título de Juros. 

§ f. O valor pactuado poderá ser revisto mediante solicitação da CONTRATADA, acompanhada 

de comprovação de superveniéncia do fato imprevisível ou previsível, porém de conseqüências 

incalculáveis, bem como de demonstração analítica se seu impacto nos custos do CONTRATO, 

com vistas a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO, na forma do art. 65 

da Lei Federal t666/93 e observadas as Cláusulas deste instrumento. 

LAUSULA SEXTA -DAS DOTAÇOES ORÇAMENTARIAS 

As despesas decorrentes deste instrumento de Contrato correrão por conta da Lei 

do Município de Pojuca, à conta da seguinte programação: 

órgão/Unidade — 03.10.10 

Atividade — 4022 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 

Fonte de Recursos: 6202 

USUIflET1MA. EA SANÇQE.ADMJNISTMTIVAS 

6.1 - Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

- advertência,  
mirante Vasconcelos, s!n°, Centro, pojucaloahia - CEP: 48.120-000 4 

Tel: (OXX71) 3545-1147 - CNPJJMF: 13.808.23710001-06 
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II- multa; 

III -suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 

sanção aplicada com base no inciso anterior. 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

CONTRATO N° 07512020 

 

6.2 - Atará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, o licitante que: 

- ensejar o retardamento da execução do certame, 

II - não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 

III - comportar-se de modo inidôneo, 

IV -fizer declaração falsa; ou 

V - cometer fraude fiscal. 

  

  

6.3. Sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei Federal n.° 8.666193, o licitante 

adjudicatário ficará sujeito às seguintes penalidades: 

6.3.1. no caso de recusa Injustificada do adjudicatário em entregar os materiais, dentro do prazo -1 

estipulado, caracterizará inexecução total do objeto, sujeitando ao pagamento de m 

compensatória, limitada a 25% (vinte e cinco por cento) do valor total do pedido; 

6.2.2. multa de mora de 0,05% (cinco centésimos por cento) ao dia de atraso até o 5° (quinto) dia 

após a data fixada para entrega dos materiais e 0,07% (sete centésimo por cento) ao dia de 

atraso, a partir do 60  (sexto) dia, calculada sobre o valor total do pedido; 
o-J 
(-'cc 
UU 

6.3. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso na entrega do fornecimento advier E 
CD 
G> 

6.4. Para fins de aplicação das sanções previstas neste capitulo, será garantido ao licitante o 

direito ao contraditório e à ampla dele 

Praça Almirante Vasconcelos, s/n°, Centro, Pojuca(Bahia — CEP: 48.120-000 —-' 5 
Tal: (OXX7I) 3545-1147- CNPJIMF: 13.806.237/0001-06 

de caso fortuito ou motivo de força maior. 
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8.5. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente registradas no cadastro da Prefeitura, e no 

caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por Igual período, sem prejuizo 

das multas previstas neste edital e no contrato e das demais comínações legais. 

• Reconhecidos os direitos da Administração, previstos nos arts. 77 a 80 da Lei Federal n.° 

8.666193, este Contrato poderá ser rescindido ainda: 

- a inadimplência de uma das partes ao pactuado neste termo, de tal forma que não subsista 

Q
condições para a continuidade do mesmo: 

1 li - a supervenlêncla de eventos que impeçam ou tomem inconveniente o prosseguimento de sua 

execução. 

Parágrafo único. As partes poderão, também, alterar esse instrumento de Contrato, através de 

Termo Aditivo a ele, onde se observem as regras previstas na legislação contratual específica 

sobre o assunto, assim como prorrogâ-Io quando do seu vencimento. 

em p 

No curso da execução do fornecimento, caberá ao CONTRATANTE, o direito de fiscalizar a fiel 

observãncia das disposições contratuais, promovendo a aferição qualitativa dos produtos 

entregues, sem prejuízo da fiscalização exercida pela CONTRATADA. 

1°. A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada por Servidor designado e 

devidamente autorizado pela Secretaria Municipal de Planejamento, Administração e Finanças. 

§ 20. A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não implica em co-responsabilldade sua ou do 

responsável pelo acompanhamento do contrato, não excluindo nem reduzindo a responsabilidade 

da CONTRATADA, inclusive por danos que possam ser causados ao CONTRATANTE ou a 

terceiros, por qualquer irregularidade decorrente de culpa ou dolo da CONTRATADA na execução 

do contrato. 

§ 3• O servidor referido anotará, em registo, todas as ocorrências relacionadas com a execução 

do contrato, determinando o que for necessário á regularização das faltas ou dçeltos observados. 

Praça Almirante Vasconcelos, a/ri0, Centro, PojucalBahia - CEP: 48.120-000 
Tel: (OXX7I) 3645-1147 - CNPJ!MF: 1a806.237/0001-oe 
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LÃUSULA DÉCIMA —DøUSTA?aNTO  

A concessão de reajustamento fica condicionada ao transcurso do prazo de 12 meses da data de 
i apresentação da proposta, mediante a aplicação do Índice Geral de Preços - IGPM da Fundação 

Getúlio Vargas ou, na sua falta, de acordo com o índice legalmente vier a lhe substituir, e será 

procedida independentemente da solicitação do interessado. 

§ 10. A revisão de preços dependerá de requerimento do interessado quando visar recompor o 
preço que se tornou insuficiente, Instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, devendo ser instaurada pela própria administração quando 

colimar recompor o preço que se tomou excessivo. 

rEkUSULA DECIMA PRIMEIRA—DO EQUIL8RIOECONOMIÇO EFINANCWRO' 1 

A recomposição dos preços dos itens objeto do contrato reger-se-ão de forma a manter o 

equilíbrio econômico financeiro da CONTRATADA, ou seja, mantendo-se o mesmo percentual 

entre o preço das itens adquiridos por ela no distribuidor e o ofertado ao CONTRATANTE, em sua 
proposta na época da licitação. 

§ V. O restabelecimento do equilibrio econômico-financeiro será solicitado expressamente pela 

CONTRATADA quando da entrega da fatura de fornecimento e das notas fiscais de aquisição dos 

produtos junto ao fornecedor, que será analisado pelo Setor Financeiro do CONTRATANTE. 

§ 20. Não serão considerados pedidos de reequilibrio de preços relativamente a faturas !J : 
.8 anteriormente entregues, mesmo que essas ainda não tenham sido quitadas. 

§ 30. O preço cobrado não poderá, em hipótese alguma, ser superior ao praticado pela 

CONTRATADA ao público em geral, devendo ser repassados ao CONTRATANTE os descontos 

promocionais praticados pela CONTRATADA. 

uJ c-,  

[clÁusula DECIMA SEGUNDA -DA FORÇA  MAIOR
:.- 1. ] 

Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de cumprir, 

total ou parcialmente, as suas obrigações, de ;rá comunicar o fato imediatamente à fiscalizaçáo, 

ainda que verbalmente, ratificando por escrit 

Praça bJmirante Vasconcelos, s/ °, entro, Pojuca!Bahia — CEP: 48.120-000 7 
Tel: (OXX7I) 3645-1147 - CNPJ/MF: 13.306.237/0001-06 
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§ 1°. Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem os 

seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o destrato, ficando o CONTRATANTE obrigado 

ao pagamento da importância correspondente ao valor dos materiais/produtos já fornecidos. 

§ 20. O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrente de 

força maior. 

EÀUULA DECIMA TERCEIRA - DO FORO 

Fica eleito o foro do Município de Pojuca, em detrimento de qualquer outro por mais privilegiado 

que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, em 3 

(três) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas testemunhas. 

Pojuca, 30 de março de 2020. 

Carlos Ed o Bastos 
P1 MUNICÍPIO DE POJUCÀJ P1 Empresa 
CONTRATANTE CONTRATADA 

Testemunha 02: 
Lb& à 3 

1
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: FULLTEC INDUSTRIA, COMERCIO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 
Certidão n°: ~2244411fld23 
Expedição: 23/05/2023, às 17:38:45 
Validade: 19/11/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que FULLTEC INDUSTRIA, COMERCIO E MANUTENCAO DE 
EQUIPAMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o ri0  
07.759.127/0001-38, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tsc.jus.br  



PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, FINANÇAS  E ORÇAMENTO 

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS E DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL 

(1 1ff ÍI 
Certidão n°: 1O.6$7.fse 

CNPJ: 07.759.127/0001-38 

Nome: FULLTEC INDUSTRIA, COMERCIO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS LTDA 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou que venham 
a sqç apurados, certificamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas a créditos 
tribdtários administrados pela Secretaria Municipal de Finanças e créditos tributários e não tributários inscritos em 
dívida ativa junto à Procuradoria Geral do Município (PGM). •Esta certidão compreende os Tributos Mobiliários (Imposto sobre serviço - 188). Tributos Imobiliários (Imposto Predial 

Territorial Urbano - IPTU). Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis Intervivos- lT8I e Contribuição de 
elhoria), Taxas de Serviços e pelo Poder de Policia e outros débitos municipais inscritos em divida ativa. 

A certidão expedida em nome de pessoa jurídica abrange todos os estabelecimentos (matriz e filiais) cadastrados no 
Município de Curitiba. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço 
https://cnd-cidadao.cusitiba.pr.gov. br/CertidaoNalidarCertidao. 

Ce6'dão emitida com base no Decreto 619/2021 de 24/03/2021. 
Emitida às 11:42 do dia 14/06/2023. 
Cóqigo de autenticidade da certidão: CF2378F839F04F9559F13A7B I33ADF7EC3 
Quàlquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Válida até até 12/09/2023 - Fornecimento Gratuito 

Você também pode validar a autenticidade 
da certidão utilizando um leitor de ORCode. 

e 



ÇCA, - ^ECOIMA  

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

07.759.127/0001-38 

FULLTEC IND COM E MANUT DE EQUIPAMENTOS LTDA 

R DOUTOR PLINTO GONCALVES MARQUES 1264 / PINI-IEIRINHO / 
CURmBA / PR 181880-300 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 20/0812023 a 18/09/2023 

Certificação Número: 84b6LL4&ÇI 

Informação obtida em 05/09/2023 11:04:31 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: FULLTEC INDUSTRIA, COMERCIO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS LTDA 
CNPJ: 07.759.1271000148 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em DMda Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd'do paigrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços chttp://rfb.gov.br> ou chttp://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 18:31:54 do dia 27/03/2023 chora e data de Brasília>. 
Válida até 23/09/2023. ;JIrfJi ií,,,ííi 
Código de controle da certidão: C893.33E8.85E4.21E4 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N°  030578843-96 

dertidão fornecida para o CNPJIMF: 07.759.12710001-38 
Nome: FULLTEC INDUSTRIA COMERCIO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 

qatureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 20109/2023 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www fazenda.pr.gov.br  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL - 

COMARCA DE CURITIBA .... . ESTADO DO PARANÁ 
e' IK

1,0 
EMPREGADOS JURAM ENTADOS ' OFICIO OISTRSUWOR, PART. £ CONTADOR JUDICIAL DO FORO 

CENThAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITA 
AV. CANDIDO DE ABREU, $351' ANDAR - FONE: (41) 3027-5253 
EDIFICIO DO FÕRUM CIVEL - CENTRO-CÍVICO 
CEP:.80530-906 

www.1distrIbuIdorcurttIba.com.br  

1 PEDIDO DE CERTIDÕES 

EDIFÍCIO DO FÕRUM CIVEL 
AV. CANDIDO DE ABREU. 535 - TÉRREO - CEP Sfl53O-O06 

SANDRA LUCIA PELIXJ 
LUIZ CARLOS KOFANOVSKI 

ISABEL ANGELA WYPYCI-I 
MAREANY BEATRIZ DA SILVA SCAPINEU 

FERNANDA GAIJ AsINI 
KARINA BAVARO ALVES JOSÉ BORGES DA CRUZ FILHO 

Tifu LAR 

RECUPERACÂO JUDICIAL * FALÊNCIA • CONCORDATA • CRIME • CIVEL 
VARAS CRIMINAIS-VARAS DA FAZENDA-VARAS DA FAMIUA-PRECATÕRIA DA VARA DE EXECUÇÕES  PENAIS  
EXECUÇÕES FISCAIS DO ESTADO E DO MUNICIPIO -  REGISTROS  PÚBLICOS - TRIBUNAl. DO JURI 

TABELIONATOS - JUIZADO ESPECIAL CIVEL E CRIRENAL 

CERTIDÃO NEGATIVA 
FEITOS AJUIZADOS 

Q 

Q 

CERTIFICO, a pedido de parte interessada, para FINS 

ÔERAIS, que revendo os livros de registros de distribuições físicas e eletrônicas de 

AÇÕES DE FALÊNCIAS, CONCORDATAS, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 

EXTRAJUDICIAL, existentes nesta serventia, dos mesmos NÃO CONSTA qualquer ação 

contra: 
wwn * 

NP107.759.127/0001-38 

no período de 18 de março de 1963 (data da instalação deste cartório - Lei No.4.677, de 

29112162) a 0710812023 . 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 

Curitiba, 09 de agosto de 2023 . 

FERNANDA GALLASSINI 

Escrevente Juramentada 

e#* Digitally sned 
byJOSEB RGES 
DA CRUZ 
FILHO;31528532 

lo
904  
Date: 
2023.08.09 

Emitida por. FERNANDA 14:52:18 BRT 

Lei n019.803 de 21lDez!18 
Tabela XVI dos Distribuidores n° VI letra a (R$ 38.16) 

Se Impressa, verificar sua autenticidade no http:IIwww.ldlstribuldorcurttlba.Com.br!aUtefltlCa usando o codlgo I9F3CF16 
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Pojuca, lide Setembro de 2023. 

e 

Consulente: Secretaria Municipal de Saúde 

Consultado: Assessoria Jurídica 

Assunto: Requerimento de Aditivo ao Contrato Carona n9  075/2020 referente ao Pregão 

Presencial n°069/2019. 

/ 
Ementa: Prorrogação de prazo. Pregão Presencial n2  069/2019. 

Contrato Carona n-° 075/20201  Locação de equipamento para 

produção de oxigênio com geração de ar medicinal integrado. 

Atendimento a Secretaria de Saúde. Previsão Legal. Art. 57, IV, da Lei 

8.666/93. Pelo deferimento 

efetuar aditivo de prazo, por 06 (seis) meses, ao Contrato Carona n2  07512020, onde figura 

como contratada a empresa FULLTEC INDÚSTRIA, COMERCIO E MANUTENÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS LTDA, tendo por objeto a locação de equipamento para produção de 

oxigênio com geração de ar medicinal integrado, para atender as necessidades da Secretaria 

de Saúde do Município de Pojuca. 

/ 
Aduz o Secretário de Saúde que o termo de vigência do contrato vencerá no dia 30 de 

Setembro do corrente ano pelo que necessita de mais prazo a fim de continuar os serviços de 

locação de gases medicinais, bem como a Usina de Oxigênio com geração de ar medicinal 

integrado. 

Sendo esses os fatos, analisemos. 

II- Do Direito 

A matéria submetida à análise é corriqueira e não guarda maiores complexidades. 

Trata-se, sem sombra de dúvidas de pedido de prorrogação de prazo, onde a legislação 

autoriza a sua prorrogação, ante a existência de saldo contratual. O objeto do pleito do 

diligente Secretário é, em resumo, formalizar a prorrogação do contrato dentro dos limites do 

1 

1- Dos fatos. 

/ 
Consulta-nos a Secretaria Municipal de Saúde acerca da legalidade e possibilidade de se 
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tempo permitido em lei, in casu, por mais 06 (seis) meses, a viger de 30/09/2023 a 

3010312024. 

No campo do Direito Administrativo Público a Lei Federal n° 8.666/93 estabelece as normas 

gerais que disciplinam a licitação e os contratos administrativos. 

Depreende-se, portanto, que no presente caso, qual seja o aluguel de equipamentos, a 

natureza do objeto que é o fornecimento de equipamentos, poderá ser considerada para fins 

de prorroga bilidade da vigência contratual. Isso porque a Lei definiu expressamente a 

possibilidade de duração total do contrato de aluguel de equipamentos pelo prazo de até 48 

meses. 

Assim, vejamos o texto legal: 

"Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos 

respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: (grifo nosso) 

iv - ao aluguel de equipamentos e à utilização de programas de 

informática, podendo a duração estender-se pelo prazo de até 48 (quarenta e 

oito) meses após o início da vigência do contrato. 

Nesse sentido, transcreve-se, ainda, o entendimento de JOEL DE MENEZES NIEBUHR: 

O inciso IV do artigo 57 da Lei n2  8.666/93 determina que os contratos referentes ao 

aluguel de equipamentos e à utilização de programas de informática podem 

estender-se pelo prazo de até 48 meses após o início da vigência do contrato. De 

plano convém ressaltar que o inciso IV diz respeito a dois objetos diferentes: o 

primeiro é pertinente ao aluguel de equipamentos, e o segundo à utilização de 

programas de informática. Logo, o equipamento a ser alugado não precisa ser de 

informática. Portanto, é permitido à Administração estender a execução de 

contrato de quaisquer tipos de equipamentos, expressão que tem sentido amplo, 

abarcando máquinas de cópia, veículos, maquinário em geral e, inclusive, 

equipamentos de informática (grifos nossos). 
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O prazo de vigência dos contratos firmados visando à locação de equipamentos e utilização de 

programas de informática também constitui exceção à regra geral prevista no caput do art. 57, 

e assim, portanto, poderão ser pactuados por até 48 meses tão-somente. 

IV - Das Certidões 

Analisando o processo, para efeito de manter-se no presente aditivo as condições de 

habilitação, percebe-se a validade das certidões juntadas aos autos. 

V - Conclusão. 

Ante ao todo exposto, opinamos, com arrimo no art. 57, IV, da Lei 8.666/93, pelo deferimento 

da prorrogacão de prazo requerido, por mais 06 (seis) meses, a iniciar-se em 30/09/2023 e 

findar em 30/03/2024. 

Em tempo, pontua esta Assessoria que não lhe compete fazer análise de conveniência de 

preço pelo que certamente a economicidade do contrato fora analisada pela pasta 

demandante. 
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É o opinativo, s.m.j 
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ESTADO DA BAHIA 

MUNICÍPIO DE POJUCA - ASSESSORIA JURÍDICA 

79 - ADITIVO DE PRAZO (LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO PARA PRODUÇÃO DE OXIGÊNIO COM 

GERAÇÃO DE AR MEDICINAL INTEGRADO) - CONTRATO CARONA ng 075/2020 - Pregão 

Presencial n2  069/2019 - Empresa FULLTEC INDUSTRIA, COMERCIO E MANUTENÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que fazem entre si, de um lado, 

o MUNICÍPIO DE POiUCA-BA, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrito no CNPJ n2  13.806.237/0001-06, com sede no Paço 

Municipal Praça Almirante Vasconcelos, s/n, Centro, Pojuca, Estado 

da Bahia, representado neste ato por seu Prefeito, CARLOS EDUARDO 

BASTOS LEITE, doravante denominado simplesmente de 

CONTRATANTE e, de outro lado, FULLTEC INDUSTRIA, COMERCIO E 

MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS UrDA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ n2  07.759.127/0001-38, situado a Rua 

Doutor Plínio Gonçalves Marques, n° 1264, Pinheirinho, Curitiba-PR, 

CEP: 81.880-300, neste ato representado pelo senhor Celso Ricardo 

dos Santos, brasileiro, doravante denominada simplesmente 

CONTRATADA, têm justo e contratado o presente Termo Aditivo ao 

Contrato de Fornecimento, mediante as cláusulas e condições que 

seguem. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- Do Objeto 

Constitui objeto do presente aditivo a contratação de empresa especializada para locação de 

equipamento para produção de oxigênio com geração de ar medicinal integrado, para atender 

as necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Pojuca, cuja descrição detalhada bem 

como as obrigações assumidas pela mesma, constam da Ata de Registro de Preços n2  

055/2019, aqui integrando este aditivo independente de transcrição. 

CIÁSULA SEGUNDA - Do Aditivo de prazo- Art. 57, IV, Lei 8666/93 

Fica prorrogado o presente contrato por mais 06 (seis) meses a viger de 30/09/2023 a 

30/03/2024 



POJUCA 

E POJUCA 

CLÁUSULA TERCEIRA - Dos Recursos Orcamentários 

As despesas decorrentes do objeto do presente aditivo correrão por conta de dotações 

orçamentárias de números: 

- Unidade Orçamentária: 03.10.10 

- Projetos/Atividade: 4022 

- Natureza da Despesa: 33.90.39.00 

- Fontes: 15001002 

CLÁUSUA QUARTA - Da Fundamentacão 

O presente aditivo de prazo está amparado no art.57, IV, do Lei 8.666/93 c/c Cláusula Terceira 

do Contrato de n°075/2020. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Ficam mantidos os demais termos e condições das cláusulas do pacto original. 

E, por estarem ajustadas e aditadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo de prazo do 

contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma. 

Pojuca - BA, 11 de Setembro de 2023. 

CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE 
FULLTEC INDUSTRIA Aulnadodefoonadlgltalpo 

COMERCIO E tFUTECINDLJS1RIACOMEROOE 

/ unMANUTENCAO DE 'A77S9T27ocrn3a 
EQtJIPk0775912700038 Dados2o23D9.1I 14c1747-03W 

FULLTEC INDUSTRIA, COMERCIO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA. 

CONTRATADA - REP. Sr. CELSO RICARDO DOS SANTOS. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA 

EXTRATO DO SÉTIMO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO CARONA 
N°. 075/2020 

PREGÃO PRESENCIAL N° 069/2019 

Objeto - Contratação de empresa especializada para locação de gases medicinais, 

Usina de Oxigênio com geração de ar medicinal integrado, para atender as 

necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Pojuca. 

Contratada - FULLTEC INDÚSTRIA, COMÉRCIO E MANUTENÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS LTDA 

Embasamento Legal - Art. 57, IV, da Lei 8.666/93 

Vigência - a viger de 30/09/2023 a 30/03/2024 

Pojuca, 11 de Setembro de 2023. 

ERISMENDE FER IRA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Saúde 

1 

Praça Almirante Vasconcelos, sin°, Centro, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 
CNPJ/MF: 13.806.23710001-06 



PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA 

EXTRATO DO SÉTIMO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO CARONA 
N°. 01512020 

PREGÃO PRESENCIAL N° 069/2019 

Objeto - Contratação de empresa especializada para locação de gases medicinais, 

Usina de Oxigênio com geração de ar medicinal Integrado, para atender as 

necessidades da Secretaria de Saúde do Municipio de Pojuca. 

• Contratada - EULLTEC INDÚSTRIAS COMÉRCIO E MANUTENÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS LTDA 

Embasamento Legal - Art. 57, IV, da Lei 8.666/93 

Vigência - a viger de 30109/2023 a 30/03/2024 

Pojuca, 11 de Setembro de 2023. 

ERISMENDE FER' IRA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Saúde 

Praça Almirante Vasconcelos, sfn°, Centro pojucalBahla - CEP: 48.120-000 
CNPJ/MF: 13.806.23710001-06 
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Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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